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Ministro  nega  liminar  contra  alíquota  previdenciária  progressiva  para  servidores
públicos

Segundo o ministro Roberto Barroso, a decisão visa evitar entendimentos discrepantes em outras instâncias
do Judiciário

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu pedido de
medida liminar em cinco Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) que questionam a
progressividade  das  alíquotas  de  contribuição  previdenciária  dos  servidores  públicos,
introduzida  pela  Reforma  da  Previdência  (Emenda  Constitucional    nº    103/2019)  .  O  ministro
explicou  que,  como  não  foi  verificada,  em  princípio,  a  inconstitucionalidade  desses
dispositivos,  eles devem ser considerados “válidos,  vigentes e eficazes” até  que o STF
examine definitivamente a questão, para evitar decisões judiciais discrepantes em outras
instâncias do Judiciário.

O ministro é  o  relator  das  Ações Diretas  de Inconstitucionalidade  (ADIs)  6254, 6255,
6258, 6271 e 6367, ajuizadas, respectivamente, pela Associação Nacional das Defensoras e
Defensores Públicos (Anadep), pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), pela
Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe), pela Associação Nacional dos Auditores
Fiscais da Receita Federal do Brasil (Anfip) e pela Associação Nacional dos Auditores-
Fiscais da Receita Federal do Brasil (Unafisco). A decisão será submetida a referendo do
Plenário.

Em nome da segurança jurídica, o ministro disse que aplicou o rito abreviado (artigo 12 da
Lei    nº    9.868/  19  99  ) à tramitação dessas ações, para permitir que sejam julgadas diretamente
no mérito. No entanto, como algumas categorias vêm sendo beneficiadas por decisões de
instâncias inferiores e outras não, podendo levar a soluções judiciais discrepantes e anti-
isonômicas,  ele  considerou  necessário  se  manifestar,  especificamente,  sobre  a
progressividade das alíquotas.

De acordo com o ministro Barroso, não se verificou, de imediato, inconstitucionalidade
dos artigos da EC 103/2019 referentes à matéria. Segundo ele, a presunção de legitimidade
dos  atos  normativos  emanados  do  Estado  é  reforçada  quando  se  trata  de  emenda  à
Constituição, cujo controle de legalidade pelo Judiciário só é possível quando há afronta a
cláusula  pétrea.  “Em  juízo  cognitivo  sumário,  próprio  das  medidas  cautelares,  não
vislumbro ser este o caso relativamente a esse ponto”, afirma o relator.

O relator assinalou que os dispositivos questionados (o artigo 1º, que altera o artigo 149,
parágrafo 1º da Constituição, e o artigo 11, caput, parágrafos 1º, incisos IV a VIII, 2º e 4º, da
emenda) são considerados constitucionais e, portanto, válidos, vigentes e eficazes. Barroso
esclareceu ainda que a decisão se refere apenas à questão da progressividade das alíquotas
de contribuição previdenciária dos servidores públicos.

Íntegra da decisão na ADI 6258 proposta pela Ajufe
Voltar ao topo
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Confirmada decisão que impede expulsão de diplomatas venezuelanos

O ministro Luís Roberto Barroso ratificou liminar, concedida no começo de maio, que suspendeu a retirada
imediata de diplomatas venezuelanos do Brasil em meio à pandemia de Covid-19

O ministro  Luís  Roberto Barroso,  do Supremo Tribunal  Federal,  confirmou no sábado
(16/5),  liminar  deferida  no início  do mês e  que autoriza  a  permanência  de  diplomatas
venezuelanos  no  Brasil  enquanto  durar  o  estado  de  calamidade  pública  e  emergência
sanitária reconhecido pelo Congresso Nacional. O mérito do Habeas Corpus (HC 184828)
ainda será julgado, sem previsão de data.

No começo  de maio,  o  ministro  havia  suspendido a  expulsão  por  dez  dias,  até  que  o
governo apresentasse informações sobre a urgência da retirada dos venezuelanos. A nova
decisão foi tomada após análise das informações apresentadas por Ministério das Relações
Exteriores, Advocacia-Geral da União e parecer da Procuradoria-Geral da República.

O ministro ressaltou na decisão que é válida a decisão do Presidente da República que
determinou  a  expulsão  por  estar  na  sua  esfera  de  discricionariedade  política.  Segundo
Barroso, não se discute se o Presidente da República poderia ou não determinar a expulsão
porque  cabe  a  ele,  Presidente,  decidir  sobre  relações  internacionais  e  reconhecimento
(acreditação) dos diplomatas que representam os países estrangeiros.

Barroso entendeu, porém, que os efeitos da decisão que ordenou a retirada imediata devem
ser  suspensos  enquanto  durar  a  situação  de  calamidade  pública  reconhecida  pelo
Congresso Nacional. Isso porque não se trata de providência de urgência ou emergência
que justifique romper o isolamento social recomendado pela OMS e todas as entidades
médicas, expondo os diplomatas venezuelanos a uma longa viagem por terra, cruzando
estados brasileiros em que a curva da doença é ascendente e os hospitais estão lotados.

“Diante do exposto, ratifico a medida liminar deferida para, sem interferir com a validade
da decisão político-administrativa do Presidente da República, suspender temporariamente
sua eficácia, assegurando que os pacientes permaneçam em território nacional enquanto
durar o estado de calamidade pública e emergência sanitária reconhecido pelo Congresso
Nacional.”

Leia a íntegra da decisão.
Voltar ao topo
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Negado pedido da União para expropriar terras onde havia plantio de maconha

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), anulou decisão da Justiça
Federal de Pernambuco que havia dado a imissão provisória da posse à União de terras
devolutas pertencentes ao Estado de Pernambuco porque um posseiro havia plantado na
área mais de 900 pés de maconha (cannabis sativa linneu).  De acordo com a ministra,
relatora da Ação Cível originária (ACO) 2187, o artigo 243 da  Constituição Federal, que
prevê a expropriação de imóveis em que houver plantio de substâncias psicotrópicas, não
se aplica a bens públicos.

De acordo com os autos, a Polícia Federal constatou a plantação na Fazenda Lagoinha, no
Município  de  Belém  do  São  Francisco  (PE),  o  que  levou  a  União  a  ajuizar  a  ação
expropriatória  contra  o  estado  e  um  posseiro  que  ocupava  as  terras.  Mesmo  com  a
ocupação por posseiros, a titularidade das terras, de aproximadamente 678 hectares, era do
Estado de Pernambuco.

Na decisão, a ministra afirma que não se justifica, como alegado na ação, a invocação da
primazia da União sobre os estados para fins da expropriação com caráter de confisco. Ela
observou que esse tipo de expropriação é uma forma de sanção acessória, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis, com o objetivo de esvaziar o patrimônio de um criminoso e retira
dele um bem do qual fez mau uso. Neste caso, como as terras já pertencem a um ente
federado, a “mera alteração de titularidade nada contribui para o alcance da finalidade do
instituto”,  cujo objetivo  é  a  desqualificação jurídica  da propriedade,  tornando nulos  os
títulos que particulares afirmem possuir sobre o bem.

A ministra ressaltou que, em razão do caráter sancionatório da medida, se presume que,
para realizar a expropriação, deve ter ocorrido a prática de delito ou a aquiescência do
titular do imóvel em relação à prática, o que se mostra absurdo quando se trata de ente
público. Segundo ela, nessa hipótese seria necessário admitir o cultivo ilegal de plantas
psicotrópicas por uma pessoa jurídica de direito público, o que não é possível. Ela destaca
que,  caso  isso  ocorra,  a  responsabilidade  penal  é  restrita  aos  eventuais  ocupantes  dos
cargos ou funções  públicos  aos  quais  se  possa atribuir  a  prática  de  atos  omissivos  ou
comissivos que permitam a ocorrência do fato criminoso.

Com essa argumentação, a ministra julgou improcedente a Ação Cível Originária (ACO)
2187 e revogou a decisão da Justiça Federal. Determinou, ainda, que, após o esgotamento
das possibilidades de recurso (trânsito em julgado), seja expedido auto de imissão de posse
da área em favor do Estado de Pernambuco.

Leia a íntegra decisão.
Voltar ao topo
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Ministro  homologa  acordo  que  destina  recursos  recuperados  da  Lava-Jato  para
combate à Covid-19

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, a situação exige todas as medidas possíveis para o apoio e a
manutenção das atividades do SUS

O ministro  Alexandre  de  Moraes,  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  homologou  a
proposta  de ajuste  no acordo sobre a destinação de valores recuperados pela Operação
Lava-Jato e  determinou a imediata  destinação dos recursos  recebidos  pelos  estados do
Maranhão  (R$  44,2  milhões),  Mato  Grosso  (R$  79,4  milhões)  e  Tocantins  (R$  29,6
milhões)  para  o  custeio  das  ações  de  prevenção,  contenção,  combate  e  mitigação  à
pandemia da Covid-19. A decisão, proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental  (ADPF) 568, atendeu aos pedidos das três unidades da federação,  com a
anuência de todas as partes do acordo (Procuradoria-Geral da República, União, Senado e
Câmara dos Deputados). Os estados deverão comprovar a efetiva utilização do montante
autorizado.

Conforme o entendimento inicial,  os valores deveriam ser aplicados na preservação do
meio  ambiente  e  na educação.  No entanto,  os  três  estados  informaram que os  valores
destinados a eles ainda não haviam sido executados. O ministro Alexandre de Moraes já
havia autorizado o Ministério  da Saúde e  o Acre a  fazerem o mesmo.  “A emergência
causada pela pandemia da Covid-19 exige das autoridades brasileiras, em todos os níveis
de governo, a efetivação concreta da proteção à saúde pública, com a adoção de todas as
medidas  possíveis  para  o  apoio  e  a  manutenção  das  atividades  do  Sistema  Único  de
Saúde”, afirmou.

Íntegra da decisão
Voltar ao topo
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Suspensão de CNH de motorista profissional condenado por homicídio culposo por
acidente de trânsito é constitucional

*Notícia publicada em 12/02 e acórdão em 14/04/2020

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão desta quarta-
feira  (12),  julgou  constitucional  a  imposição  da  pena  de  suspensão  da  habilitação  a
motoristas profissionais que tenham sido condenados por homicídio culposo (sem intenção
de  matar)  em  razão  de  acidente  de  trânsito.  A  questão  foi  analisada  no  Recurso
Extraordinário (RE) 607107, com repercussão geral reconhecida, e a solução será aplicada
a pelo menos 75 processos com o mesmo tema sobrestados em outras instâncias.

No caso em análise, um motorista de ônibus abalroou uma motocicleta e provocou a morte
do condutor. Em primeira  instância,  ele foi condenado à pena de 2 anos e 8 meses de
detenção, convertida em pena restrição de direitos e multa. Também foi aplicada a pena de
suspensão da habilitação por período igual ao da condenação.

Ao julgar apelação criminal, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) entendeu que
a penalidade de suspensão do direito de dirigir inviabiliza o direito ao trabalho e a excluiu
da condenação. No recurso ao STF, o Ministério Público de Minas Gerais sustentava que,
se a  Constituição  Federal  permite  ao  legislador  privar  o  indivíduo de sua liberdade e,
consequentemente,  do exercício  de sua atividade  laboral  em razão do cometimento  de
crime,  pode  também  permitir  a  suspensão  da  habilitação  para  dirigir  como  medida
educativa.

Restrição razoável

O relator do recurso, ministro Roberto Barroso, afirmou que o caso em exame, no qual foi
retirado o direito de dirigir de uma pessoa considerada perigosa no trânsito, é típico de
individualização da pena. No seu entendimento,  o direito ao trabalho e ao exercício de
profissão não são absolutos e podem ser restringidos por lei, desde que essa restrição seja
razoável.  Segundo  o  relator,  a  Constituição  Federal autoriza  a  imposição  de  sentenças
determinando suspensão ou interdição de direitos.

Ele lembrou que o Código de Trânsito Brasileiro (Lei   nº   9.503/1997  ) prevê penas de detenção
e suspensão da habilitação para o motorista que comete homicídio culposo na condução de
veículo, com cláusula de aumento se estiver conduzindo veículo de passageiros. Salientou
também a necessidade de rigor na punição desses delitos, pois, embora tenha ocorrido uma
redução nos últimos anos, o Brasil é um dos países com o maior número de mortes por
acidentes de trânsito no mundo.

Para Barroso, a pena imposta em primeira instância foi razoável e proporcional,  pois a
suspensão  da  habilitação,  mesmo  que  impeça  a  pessoa  de  trabalhar  como  motorista,
possibilita que ela exerça outra profissão, o que não ocorreria caso a pena não tivesse sido
convertida em restritiva de direitos. “Quando se priva fisicamente a liberdade de alguém,
essa pessoa não pode dirigir,  não pode trabalhar, não pode sair.  Portanto, aqui estamos
falando de algo menor em relação à pena privativa de liberdade”, disse.
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Por unanimidade, foi dado provimento ao RE 607107 para restabelecer a condenação de
primeira  instância.  A  tese  de  repercussão  geral  fixada  (Tema  486)  foi  a  seguinte:  “É
constitucional  a  imposição  da  pena  de  suspensão  de  habilitação  para  dirigir  veículo
automotor ao motorista profissional condenado por homicídio culposo no trânsito”.

Íntegra do Acórdão
Voltar ao topo
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Reajuste de taxa tributária deve obedecer aos índices oficiais de correção monetária 

Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão virtual, reafirmou
jurisprudência no sentido de que a inconstitucionalidade de aumento excessivo de taxa
tributária fixada em ato infralegal a partir de delegação legislativa defeituosa não invalida
o tributo nem impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados em
lei, de acordo com percentual não superior aos índices oficiais de correção monetária. A
decisão  se  deu  no  julgamento  do  Recurso  Extraordinário  (RE)  1258934,  que  teve
repercussão geral reconhecida (Tema 1085) com reafirmação de jurisprudência.

No caso concreto, uma empresa têxtil catarinense questionou decisão do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região (TRF-4), que considerou ilegal o reajuste da taxa de utilização do
Sistema Integrado de Comércio Exterior  (Siscomex),  superior  a 500%, promovido pela
Portaria 257/2011, do Ministério da Fazenda, em variação superior à inflação. Porém o TRF-4
determinou que o aumento deveria ser de 131,60%, correspondente ao Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC) entre janeiro de 1999 e abril de 2011. No RE, a empresa
visava eliminar qualquer majoração da taxa Siscomex pela referida portaria, incluindo o
percentual de 131,60% do acórdão.

De acordo com o relator, o presidente do STF, ministro Dias Toffoli, o Supremo, em vários
casos, fixou o entendimento de que é possível o reajuste da base de cálculo da taxa de
utilização do Siscomex, previsto na Lei   nº   9.716/1998  , desde que seja por índices oficiais de
correção monetária, como o INPC.

Nesse sentido, o Plenário negou o RE 1258934, por maioria, e manteve a decisão do TRF-
4.  Foi  aprovada  a  seguinte  tese  de  julgamento:  “A  inconstitucionalidade  de  majoração
excessiva de taxa tributária fixada em ato infralegal a partir de delegação legislativa defeituosa
não  conduz  à  invalidade  do  tributo  nem  impede  que  o  Poder  Executivo  atualize  os  valores
previamente  fixados  em  lei  de  acordo  com  percentual  não  superior  aos  índices  oficiais  de
correção monetária”.

Íntegra do Acórdão
Voltar ao topo
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STF decide que imunidade tributária alcança exportação de produtos por meio de
trading companies

Para o Plenário, a Constituição não estabelece distinção entre as exportações diretas e as intermediadas
por empresas maiores

*Notícia publicada em 12/02 e acórdão em 25/03/2020

Em decisão unânime, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a exportação indireta
de  produtos  -  realizada  por  meio  de  trading  companies  (empresas  que  atuam  como
intermediárias)  -  não  está  sujeita  à  incidência  de  contribuições  sociais.  A  análise  da
questão foi concluída na sessão plenária desta quarta-feira (12), no julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4735 e do Recurso Extraordinário (RE) 759244.

A Corte produziu a seguinte tese de repercussão geral (Tema 674): “A norma imunizante
contida no inciso I do parágrafo 2º do artigo 149 da  Constituição da República alcança as
receitas  decorrentes  de  operações  indiretas  de  exportação,  caracterizadas  por  haver
participação negocial de sociedade exportadora intermediária”. A imunidade prevista no
dispositivo  constitucional  estabelece  que  as  contribuições  sociais  e  de  intervenção  no
domínio econômico não incidem sobre receitas decorrentes de exportação.

Na  semana  passada,  o  Tribunal  iniciou  o  julgamento  conjunto  dos  processos,  com  a
apresentação dos relatórios dos ministros Alexandre de Moraes, na ADI, e Edson Fachin,
no RE. Em seguida, foram realizadas as sustentações orais das partes interessadas. Hoje, os
relatores  proferiram  seus  votos  pela  procedência  da  ADI  -  com  a  declaração  de
inconstitucionalidade de dois dispositivos da Instrução Normativa   nº   971/2009 da Secretaria da  
Receita Federal do Brasil que restringiam a imunidade tributária - e pelo provimento do RE,
com  a  reforma  da  decisão  do  Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região  que  entendeu
incabível a aplicação desse benefício.

Imunidade x isenção

Responsável pela relatoria da ADI, o ministro Alexandre de Moraes observou que o caso
trata da interpretação de uma regra de imunidade, que tem previsão constitucional, e não
de isenção, que é matéria infraconstitucional. Segundo ele, a interpretação é diversa para
cada hipótese.

Para o relator, não pode haver obstáculo à imunidade para exportação indireta. Ele afirmou
que não é possível fazer uma diferenciação tributária entre vendas diretas ao exterior e
vendas  indiretas  -  negociações  no  comércio  interno  entre  produtor  e  vendedor  ou  a
constituição de empresas maiores para exportação. Segundo o relator, as vendas internas
que visam ao mercado externo integram, na essência, a própria exportação, e o fato de
ocorrerem  dentro  do  território  nacional  e  entre  brasileiros  não  retira  do  seu  sentido
econômico  a  ideia  de  exportação.  Consequentemente,  essas  operações  podem  ser
equiparadas a uma venda interna para fins de tributação.
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O ministro Alexandre de Moraes destacou que a intenção do legislador  constituinte  ao
estabelecer essa imunidade foi desonerar a carga tributária sobre transações comerciais que
envolvam a  venda  para  o  exterior.  Isso  porque  tributar  toda  a  cadeia  interna  torna  o
produto brasileiro mais caro e menos competitivo no exterior, e o incentivo da imunidade
tributária  contribui  para  a  geração  de  divisas  e  para  o  desenvolvimento  dos  produtos
nacionais.  “A tributação  exagerada  retiraria  esses  produtos  do  mercado  internacional”,
disse.

De acordo com o relator da ADI, não se trata de dar uma interpretação mais ampla para
alargar regras não previstas, pois a Constituição Federal prevê a exportação direta e indireta,
com a  finalidade  de  proteger  o  produto  nacional  no  exterior,  sem  beneficiar  grandes
produtores em detrimento dos pequenos, o que violaria a livre concorrência. “Não há, a
meu ver, razoabilidade para excluir  da imunidade constitucional a exportação indireta”,
ressaltou.  “Importa  se  a  destinação  final  é  a  exportação,  pois,  com isso,  o  país  lucra
externamente na balança comercial e internamente com a geração de renda e emprego dos
pequenos produtores”.

Garantia do objeto

Em breve voto, o ministro Edson Fachin entendeu que as operações de exportação indireta
estão abrangidas pela regra constitucional  de imunidade tributária.  “A desoneração dos
tributos que influam no preço de bens e serviços deve estruturar-se em formato destinado à
garantia do objeto, e não do sujeito passivo da obrigação tributária”, afirmou, ao destacar a
natureza objetiva da imunidade tributária.

O ministro acolheu os argumentos contidos no recurso extraordinário por entender que eles
estão  em  conformidade  com  as  regras  constitucionais  sobre  a  matéria.  Assim,  deu
provimento ao RE a fim de reformar a decisão do TRF3 e assentar a inviabilidade de
exações baseadas nas restrições previstas no artigo 245, parágrafos 1º e 2º, da  Instrução
Normativa    nº    3/2005 da Secretaria da Receita Previdenciária   quanto às exportações de açúcar e
álcool realizadas por meio de tradings.
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Norma  que  exige  regularidade  fiscal  e  trabalhista  de  times  para  participar  de
campeonatos de futebol é inconstitucional

*Notícia publicada em 18/12/2019 e acórdão em 16/04/2020

Por unanimidade  de  votos,  o  Plenário  do  Supremo Tribunal  Federal  (STF) declarou a
inconstitucionalidade  de  dispositivos  do  Estatuto  do  Torcedor  (Lei    nº    10.671/2003  )  que
condicionavam a participação em campeonatos  à comprovação de regularidade  fiscal  e
trabalhistados  times.  Nesta  quarta-feira  (18),  a  Corte  concluiu  a  análise  da  matéria  no
julgamento de mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5450.

A  ação  foi  proposta  pelo  Partido  Humanista  da  Solidariedade  (PHS),  pelo  Sindicato
Nacional  das  Associações  de  Futebol  Profissional  e  suas  Entidades  Estaduais  de
Administração e Ligas contra inovação introduzida no Estatuto do Torcedor pela  Lei    nº  
13.155/2015, que estabeleceu princípios e práticas de responsabilidade fiscal e financeira,
transparência e democracia de gestão para entidades desportivas profissionais de futebol e
criou o Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal do Futebol
Brasileiro (Profut).

A  nova  legislação  incluiu  entre  os  critérios  técnicos,  além  da  colocação  obtida  em
campeonato  anterior,  a  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Federais,  de
certificado de regularidade de contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS) e comprovação de pagamentos de obrigações previstas nos contratos de trabalho e
nos contratos de imagem dos atletas.

Parte dos dispositivos questionados estavam suspensos desde 2017, por liminar concedida
pelo relator da ADI, ministro Alexandre de Moraes. Em abril de 2019, ao levar a liminar
ao referendo do Plenário, ele propôs que fosse julgado diretamente o mérito da ação. O
exame da  ADI foi  retomado na  quarta-feira  (18)  com o voto-vista  do ministro  Marco
Aurélio, seguido dos votos dos ministros Luiz Fux e Dias Toffoli, presidente do STF, que
acompanharam o voto do relator.

Autonomia

Segundo  o  relator,  a  exigência  da  regularidade  fiscal  fere  a  autonomia  das  entidades
desportivas em relação à sua organização e seu funcionamento (artigo 217 da Constituição
Federal) e constitui forma indireta de coerção estatal ao pagamento de tributos, vedada por
vasta jurisprudência do STF. Para o ministro Alexandre, a retirada do clube do campeonato
pelo não pagamento de tributos ou do FGTS é medida gravíssima, que demonstra falta de
proporcionalidade  e  razoabilidade,  além  de  configurar  uma  sanção  política.  “É  uma
verdadeira pena de morte”, afirmou, ao se referir ao rebaixamento automático do clube de
futebol para a segunda divisão em razão do não cumprimento da obrigação.

O ministro  considerou ainda  que,  com a exclusão  automática  do campeonato,  o  clube
jamais  conseguiria  pagar  tributos  e  refinanciamentos,  trazendo  prejuízos  à  União,  aos
atletas, aos funcionários e à ideia de fomentar o desporto, conforme dispõe a Constituição.
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No seu entendimento, houve um exagero na exigência de certidão totalmente negativa de
débito para a participação em campeonatos.
Resultado

Com  a  conclusão  do  julgamento  na  sessão  de  hoje,  o  Plenário  julgou  parcialmente
procedente a ADI para declarar a inconstitucionalidade do artigo 40 da Lei   nº   13.155/2015,   na
parte em que altera o artigo 10, parágrafos 1º, 3º e 5º da Lei   nº   10.671/2003  .
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1ª  Turma  decide  que  não  cabe  ao  Judiciário  rever  decisão  de  arquivamento  do
procurador-geral 

Por unanimidade,  a  Primeira  Turma do Supremo Tribunal  Federal  (STF) anulou,  nesta
terça-feira (10), determinação do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) de
submeter ao Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) decisão do procurador-geral de
Justiça do estado de arquivar os autos de um procedimento investigativo criminal (PIC). O
ministro Luiz Fux, relator do Mandado de Segurança (MS) 34730, observou que não há
previsão legal para que a determinação do procurador-geral seja submetida ao controle do
Judiciário.  “Se  houver  irresignação  contra  o  arquivamento,  a  última  palavra  é  do
procurador-geral de Justiça” afirmou.

Para o ministro, o arquivamento de PIC determinado pelo procurador-geral de Justiça não
necessita de prévia submissão ao Judiciário, pois pode ser revisto caso apareçam novos
meios de prova, ou seja, não acarreta coisa julgada material.  Ele observou que, como o
procurador  é  a  autoridade  própria  para  aferir  a  legitimidade  do  arquivamento  desses
procedimentos, não há motivo para que sua decisão seja objeto de controle jurisdicional.

O ministro ressaltou ainda que a decisão de arquivamento de inquérito policial ou de peças
de informações determinada pelo procurador-geral nos casos que sejam de sua atribuição
originária pode ser revista pelo Colégio de Procuradores, mediante recurso dos legítimos
interessados,  conforme  prevê  a  Lei  Orgânica  do  Ministério  Público  (Lei  nº  8.625/1993).
Entretanto, nas hipóteses em que não sejam de competência originária do procurador-geral,
aplica-se a norma do Código de Processo Penal (artigo 28) que desobriga o encaminhamento
dos autos ao Judiciário.
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STF considera incabível suspensão automática de partido por ausência de prestação
de contas

*Notícia publicada em 05/12/2019 e acórdão em 14/04/2020

O Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  afastou  a  possibilidade  de  suspensão
automática do registro do diretório regional ou municipal de partido político por decisão da
Justiça Eleitoral que declara que o órgão partidário não prestou contas. Por maioria, os
ministros seguiram o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, e julgaram parcialmente
procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6032. O caso começou a ser
julgado em outubro, e o julgamento foi concluído nesta quinta-feira (5).

Autor  da  ação,  o  Partido  Socialista  Brasileiro  (PSB) arguia  a  inconstitucionalidade  do
artigo  47,  caput  e  parágrafo  2º,  da  Resolução  nº  23.432/2014-TSE;  do  artigo  48,  caput  e
parágrafo 2º, da Resolução nº 23.546/2017-TSE; e do artigo 42, caput, da Resolução 23.571/2018-
TSE do TSE. Os dispositivos estabelecem a suspensão automática do registro de órgão
partidário estadual ou municipal que tiver as contas julgadas como não prestadas. Segundo
o partido, as normas de direito eleitoral em geral e as relativas à distribuição de recursos e
às prestações de contas das legendas devem ser feitas por meio de lei ordinária.

Decisão definitiva

Para  o  relator,  ministro  Gilmar  Mendes,  deve  ser  afastada  qualquer  interpretação  que
permita  que  a  suspensão  do  registro  ou  a  anotação  do  órgão  partidário  regional  ou
municipal sejam aplicadas de forma automática, como consequência da decisão que julga
as contas não prestadas. No seu entendimento, a sanção somente pode ser aplicada após
decisão definitiva decorrente de procedimento específico de suspensão de registro, como
determina o artigo 28, inciso III, da Lei dos Partidos Políticos (Lei   nº   9.096/1995  ). Seu voto
foi acompanhado pelos ministros Alexandre de Moraes, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski,
Marco Aurélio e Dias Toffoli, presidente do STF.

A divergência foi aberta pelo ministro Edson Fachin. Para ele, ainda que haja legislação
específica  sobre  o  tema,  a  suspensão  do  registro  nessas  hipóteses  decorre  da  própria
Constituição, que prevê a prestação de contas pelos partidos políticos (artigo 17, inciso III).
Seu entendimento foi acompanhado pelo ministro Roberto Barroso, que apresentou seu
voto na sessão desta quinta-feira. Para ele, o fato de a suspensão temporária estar prevista
em resolução do TSE não representa invasão do domínio do Poder Legislativo,  pois o
poder normativo da Justiça Eleitoral é amplo, desde que exercido dentro das balizas da
Constituição  e  da  legislação  própria.  Acompanharam  a  divergência  as  ministras  Rosa
Weber e Cármen Lúcia.
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Conselhos profissionais não são isentos de despesas com citação ou custas da execução

A  Primeira  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  fez  uma  revisão  de  sua
jurisprudência  para  decidir  que  os  conselhos  de  fiscalização  profissional  devem pagar
custas processuais no âmbito das execuções propostas – o que inclui as despesas para a
citação –, seguindo entendimento da corte no julgamento do Recurso Especial 1.338.247,
Tema 625 dos recursos repetitivos. Para o colegiado, a isenção – benefício de que gozam
os entes  públicos  – não se aplica  aos  conselhos.  Segundo o ministro  Gurgel  de Faria,
relator  do  recurso  analisado  pela  Primeira  Turma,  a  alteração  jurisprudencial  busca
restabelecer harmonia com o precedente firmado pelo STJ em 2012.

Ele explicou que as duas turmas que compõem a Primeira Seção vinham até o momento
deferindo  pedidos  de  isenção  em  favor  dos  conselhos  com  base  em  outro  recurso
repetitivo, o REsp 1.107.543 (Tema 202), julgado em 2010.

No repetitivo de 2010, a seção consolidou o entendimento de que a Fazenda Pública está
dispensada do pagamento antecipado das despesas com a citação postal,  as quais estão
abrangidas no conceito de custas processuais. Apenas no caso de ser vencida, a Fazenda
deverá ressarcir no fim do processo o valor das despesas feitas pela parte vencedora, nos
termos do artigo 39 da Lei   nº   6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal – LEF)  .

No recurso analisado agora, o Conselho Regional de Contabilidade do Paraná se insurgiu
contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que determinou a ele,
como exequente,  o pagamento das custas para o envio da citação.  O conselho regional
afirmou que o entendimento do TRF4 é contrário ao que decidiu a Primeira Seção do STJ
por ocasião do julgamento do REsp 1.107.543. Segundo alegou, não cabe ao exequente o
custeio das despesas postais das cartas expedidas no feito executivo fiscal, bem como das
demais diligências para o envelopamento e envio, uma vez que o inciso II do artigo 152 do
Código de Processo Civil deixaria claro que esse encargo é de responsabilidade da Justiça.

O  ministro  Gurgel  de  Faria  lembrou  que  é  dever  dos  tribunais  uniformizar  a  sua
jurisprudência  e  mantê-la  íntegra,  estável  e  coerente.  Ele  disse  que,  após  pesquisa
jurisprudencial, foi possível verificar que tanto a Primeira quanto a Segunda Turma vêm
deferindo pedidos de isenção de custas processuais com base no entendimento do REsp
1.107.543.

De acordo com o relator, posteriormente ao julgamento do REsp 1.107.543, a Primeira
Seção definiu a tese do Tema 625 dos repetitivos, pacificando o entendimento segundo o
qual, a partir da vigência da Lei   nº   9.289/1996  , os conselhos de fiscalização profissional não
mais gozam da isenção de custas. Para o ministro, tendo em vista que a legislação afastou
expressamente  a  extensão  da  isenção  referente  às  custas  processuais  –  modificação
reconhecida pelo STJ em 2012 –, deve ser negado provimento ao recurso do Conselho
Regional de Contabilidade do Paraná e mantido o entendimento do TRF4 no caso julgado.
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Viúva de ex-combatente que passa a conviver  em união estável  não pode manter
pensão especial – originário do TRF4

Para a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a definição do artigo 2º , V,
da  Lei nº 8.059/1990 também deve ser aplicada ao caso de viúva de militar que passou a
conviver em união estável após a morte do marido, já que essa situação é equiparável ao
casamento. De acordo com a lei, viúva é a mulher que era casada com o ex-combatente
falecido e que não voltou a se casar. Com base nesse entendimento, o colegiado reformou
acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que permitiu à viúva receber a
pensão especial de ex-combatente da Segunda Guerra, mesmo após o início de um novo
relacionamento, em união estável.

Segundo o processo, a mulher, de 49 anos, casou-se com um ex-combatente de 89 anos,
segundo-tenente das Forças Armadas, que faleceu poucos meses depois, e passou a receber
pensão especial por morte. Por ter sido casada anteriormente, a mulher também recebia
pensão estatutária do ex-marido. No recurso apresentado ao STJ, a União alegou que a
mulher não faz jus à pensão especial relacionada ao casamento com o ex-combatente, pois
há vedação expressa na lei acerca do recebimento do benefício caso a viúva volte a se
casar.

O relator do caso, ministro Gurgel de Faria, explicou que o STJ, em consonância com o
texto constitucional, reconhece a união estável como entidade familiar, sem discriminação
alguma dos companheiros em relação aos cônjuges, ainda que a expressa previsão legal só
assegure o benefício à ex-esposa.

O ministro esclareceu que a Lei nº 8.059/1990, ao dispor sobre a pensão especial devida aos
ex-combatentes  e  a  seus  dependentes,  considera  "viúva  a  mulher  com  quem  o  ex-
combatente estava casado quando falecera, e que não voltou a casar-se". Para Gurgel, a
restrição do dispositivo alcança a viúva de militar que passou a conviver em união estável
após a morte do beneficiário, mesmo sem contrair novas núpcias, porque foi constituída
instituição familiar  equiparável ao casamento.  "Da mesma maneira que não pode haver
discriminação  para  a  companheira  receber  pensão ao  lado  da  ex-esposa,  à  míngua  de
expressa previsão legal,  a convivência marital  não convolada em núpcias também pode
servir  de obstáculo  para  viúva  ser  beneficiada  com a pensão,  embora  silente  a  norma
acerca da união estável", explicou.

Segundo o relator, o fato de a lei omitir a condição de companheira não impede que tal
status venha a ser considerado para afastar o direito postulado. "No caso presente, a partir
do momento em que a autora passou conviver maritalmente com outra pessoa, deixou de
atender ao requisito legal para a percepção da pensão almejada,  na condição de viúva,
embora a dicção legal  não se refira,  especificamente,  à união estável como óbice,  mas
apenas a novo casamento", afirmou o ministro ao dar provimento ao recurso especial da
União.

Leia o acórdão.
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No  conflito  entre  execução  civil  e  fiscal,  Fazenda  tem  preferência  mesmo  com
manifestação tardia

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento a um recurso
do Banco Bamerindus (em liquidação extrajudicial)  por entender que, havendo conflito
entre  execução  civil  e  execução  fiscal,  com penhora  sobre  o  mesmo  bem,  a  Fazenda
Pública  tem  preferência  para  receber  o  produto  da  alienação,  ainda  que  se  manifeste
tardiamente no processo, quando já perfectibilizada a arrematação.

O banco conseguiu em primeira instância o levantamento de valores do leilão extrajudicial
do imóvel de um devedor, apesar de existir contra este uma execução fiscal, na qual foi
decretada a penhora do mesmo bem. Segundo as informações do processo, ao saber desse
fato, a Fazenda requereu os valores levantados pelo banco em razão da execução fiscal em
curso.  O  juiz  da  execução  acatou  o  pedido  da  Fazenda,  determinando  que  o  banco
devolvesse os valores levantados com a venda do imóvel do devedor. O banco recorreu da
decisão e afirmou que a União havia perdido o prazo para instalar o concurso de credores,
inviabilizando o pedido de restituição.

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a decisão de devolução dos valores,
limitado ao montante executado pela Fazenda. No recurso especial,  o banco defendeu a
tese de que a  manifestação tardia  da Fazenda quanto à preferência  de seu crédito não
permite  a  devolução  de  valores  já  levantados,  uma  vez  que  atos  jurídicos  perfeitos  e
acabados, atingidos pela preclusão, não podem ser desfeitos.

A ministra Nancy Andrighi, relatora do caso, afirmou que é irrelevante para a solução do
caso o fato de o banco ter penhorado antes o imóvel – outra alegação feita pela instituição
financeira para justificar a não devolução dos valores. Ela explicou que a preferência dos
créditos da Fazenda Pública está prevista nos artigos 186 e 187 do Código Tributário Nacional
(CTN).     Segundo a relatora, embora o pedido do banco para levantar os valores tenha sido
inicialmente deferido, não houve tempo para manifestação do ente público na questão, mas
a instituição financeira tinha ciência da penhora feita pela União sobre o imóvel. “Essa
circunstância é bastante para ilustrar que a postura adotada pela instituição financeira foi
de encontro ao princípio da boa-fé, revelando atitude incompatível com o padrão ético de
comportamento  (alicerçado  na  honestidade,  lealdade  e  probidade)  que  se  espera  dos
sujeitos de uma relação jurídica”, afirmou a ministra ao destacar que, mesmo ciente da
existência  de  crédito  preferencial,  o  banco não avisou isso ao  juiz  quando pleiteou os
valores.

Não houve preclusão – de acordo com a relatora – porque a Fazenda não se comportou
com desídia e porque não há prazo específico estipulado em lei para que o titular de crédito
preferencial  reclame  participação  no  produto  da  arrematação  concluída  em  processo
diverso. "Ao contrário, o que se constata do acórdão recorrido é que, logo depois de ter
tomado  ciência  da  excussão  do  bem,  o  ente  público  opôs-se  de  modo  expresso  ao
levantamento da quantia, protestando pela observação de sua preferência sobre os valores
da arrematação do imóvel", destacou Nancy Andrighi.

Leia o acórdão
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Reafirmada possibilidade de enquadrar porte de arma branca como contravenção

A  Quinta  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  reafirmou  a  possibilidade  de
enquadramento do porte  de arma branca como contravenção – prevista  no  artigo  19 do
Decreto-Lei nº 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais). Com esse entendimento, o colegiado
negou recurso em habeas corpus com o qual a defesa pretendia que fosse reconhecida a
atipicidade da conduta de portar uma faca, bem como a ilegalidade da condenação por esse
fato. Na origem do caso, policiais militares na cidade de Três Corações (MG) encontraram
com  o  réu  uma  faca  de  aproximadamente  22  cm  de  comprimento.  Pela  prática  da
contravenção penal prevista no artigo 19 do Decreto-Lei nº 3.688/1941, ele foi condenado à
pena de um mês de detenção,  substituída por pena restritiva de direitos consistente em
prestação pecuniária.

A Defensoria Pública estadual interpôs o recurso no STJ argumentando que não haveria
justa causa para o prosseguimento da ação penal, em razão da atipicidade do fato. Segundo
a recorrente, não há qualquer possibilidade de concessão de licença para o porte de arma
branca – como exigido pelo artigo 19 –, especialmente de uma faca, e por isso seria ilegal a
execução da pena imposta, por decorrer de condenação por fato atípico.

O relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, explicou que, em relação às armas de fogo,
o artigo 19 da Lei das Contravenções Penais foi tacitamente revogado pelo artigo 10 da Lei
9.437/1997  ,       que por sua vez também foi revogado pela  Lei 10.826/2003. Segundo ele, o
porte  ilegal  de  arma  de  fogo  caracteriza,  atualmente,  infração  aos  artigos  14  ou  16 do
Estatuto do Desarmamento,  dependendo de ser a arma permitida ou proibida.  Contudo,
destacou, o artigo 19 do  Decreto-Lei  nº  3.688/1941     continua em vigor quanto ao porte de
outros artefatos letais, como as armas brancas.  "A jurisprudência desta corte é firme no
sentido  da  possibilidade  de  tipificação  da  conduta  de  porte  de  arma  branca  como
contravenção prevista no artigo 19 do Decreto-Lei nº 3.688/1941, não havendo que se falar em
violação ao princípio da intervenção mínima ou da legalidade, tal como pretendido", disse.

Ribeiro Dantas observou que está pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal
agravo no RE 901.623, que discute a mesma controvérsia. Para o ministro, "isso não obsta a
validade  da  interpretação  desta  corte  sobre  o  tema,  não  havendo  nenhuma  flagrante
ilegalidade a ser reconhecida pela presente via,  mormente porque não se determinou a
suspensão dos processos pendentes".

Leia o acórdão.
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Para Sexta Turma, reincidência que aumenta pena por posse de drogas para uso
próprio é específica

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reviu seu entendimento e concluiu
que o aumento de pena no crime de posse de drogas para consumo próprio deve ocorrer
apenas quando a reincidência for específica. O colegiado negou provimento a recurso do
Ministério Público que sustentava que bastaria a reincidência genérica.  Para o ministro
Nefi Cordeiro, relator, a melhor interpretação a ser dada ao parágrafo 4º do artigo 28 de Lei
nº 11.343/2006 (Lei de Drogas) deve levar em conta que ele se refere ao caput do dispositivo,
e, portanto, a reincidência diz respeito à prática do mesmo crime – posse de drogas para
uso pessoal.  As penas  de  prestação  de serviços  à  comunidade  e  de comparecimento  a
programa ou curso educativo, previstas nos incisos II e III do artigo 28 da Lei de Drogas, são
aplicadas pelo prazo máximo de cinco meses (parágrafo 3º), mas esse prazo sobe para dez
meses no caso de reincidência (parágrafo 4º).

Roubo

No caso analisado pelos ministros, o réu foi condenado pelos crimes de receptação e de
posse de drogas para consumo próprio. Como havia uma condenação anterior por roubo,
foi aplicada a causa de aumento do artigo 28, parágrafo 4º, da Lei de Drogas, ficando a pena
em um ano de reclusão e dez meses de prestação de serviços comunitários. O Tribunal de
Justiça do Espírito Santo deu provimento à apelação da defesa para afastar a reincidência e
reduzir a pena quanto à posse de drogas para cinco meses de prestação de serviços.

Para o Ministério Público, a condenação anterior por roubo seria motivo para o aumento da
pena no crime da  Lei  de  Drogas,  pois  a  reincidência  considerada no caso deveria  ser a
genérica – aplicável frente a qualquer crime previamente cometido.

Melhor reflexão

O ministro  Nefi  Cordeiro disse que,  não  obstante  a  existência  de  precedente  da  Sexta
Turma  que  considerou  a  reincidência  genérica,  uma  melhor  reflexão  sobre  o  assunto
conduz à conclusão de que a reincidência mencionada no parágrafo 4º do artigo 28 tem de
ser específica, ou seja, relativa ao mesmo crime de posse para consumo próprio. "A melhor
exegese,  segundo  a  interpretação  topográfica,  essencial  à  hermenêutica,  é  de  que  os
parágrafos não são unidades autônomas, estando vinculadas ao  caput  do artigo a que se
referem", explicou.

Por  essa  razão,  segundo  o  ministro,  a  condenação  anterior  por  roubo  não  impede  a
aplicação do limite máximo de cinco meses para as penas dos incisos II e III do artigo 28,
como determinado no parágrafo 3º do dispositivo.

Leia o acórdão  .  
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Registro no INPI dá ao titular do nome todos os direitos inerentes e não pode ser
afastado pela Justiça estadual

A Quarta  Turma do Superior  Tribunal  de Justiça  (STJ) deu provimento  ao recurso do
Sistema de Ensino Poliedro Vestibulares Ltda. para reconhecer que, com o registro do seu
nome no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), a instituição passou a deter
todos os direitos inerentes a ele. Com esse entendimento, o colegiado determinou à Escola
de Educação Infantil Poliedro Ltda. que se abstenha de usar o vocábulo comum.

O recurso teve origem em ação de obrigação de não utilizar,  cumulada com pedido de
cancelamento de nome comercial, ajuizada pela escola infantil, a qual alegou que possuía a
marca  Poliedro  desde  antes  da  outra  empresa,  ainda  que  sem  o  registro  no  órgão
competente.  Além  de  contestar  a  ação,  a  empresa  ré  –  afirmando  que  deteria  com
exclusividade a proteção do registro no INPI – apresentou reconvenção, na qual pediu que
a autora deixasse de usar a palavra "Poliedro" como marca, nome empresarial e título de
estabelecimento.

Direito de propriedade

A ação da escola infantil foi julgada parcialmente procedente para determinar à ré que se
abstivesse  de  utilizar  a  expressão  em  seu  nome  comercial,  tendo  sido  afastado  pelo
magistrado de primeiro grau o pedido formulado na reconvenção. O Tribunal de Justiça de
São  Paulo  (TJSP)  reformou  a  decisão,  julgando  a  ação  improcedente,  assim  como  a
reconvenção, ao fundamento de que o vocábulo "Poliedro" é expressão científica e não
pode ser registrado como marca de entidade de ensino de forma isolada.

O Sistema de  Ensino  Poliedro  Vestibulares  interpôs  recurso  especial,  sustentando  que
possui o direito de propriedade da marca, reconhecido pelo INPI e pela Justiça Federal – a
qual, em outra ação movida pela escola infantil, declarou a improcedência do pedido de
nulidade do registro. Requereu a reforma do acórdão para condenar a escola infantil a se
abster de utilizar a expressão "Poliedro".

Competência federal

A relatora do recurso no STJ, ministra Isabel Gallotti, afirmou que o TJSP, ao analisar a
controvérsia, adentrou a análise da concessão da marca pelo INPI quando concluiu que o
registro na autarquia federal não garantiria o uso exclusivo. "Ocorre que aquela corte local,
de  jurisdição  estadual,  sequer  tem  competência  para  adentrar  a  referida  matéria  e
desconstituir a marca, ou mesmo qualquer de seus atributos", declarou a relatora. Segundo
ela, a competência para o julgamento dessa matéria é da Justiça Federal, com a necessária
intervenção do INPI.

A ministra lembrou que, com o reconhecimento da propriedade da marca, seu uso deve ser
pleno, incluída a proteção aos direitos inerentes ao registro (exclusividade, territorialidade
etc.). Estando vigente o registro da marca em nome da recorrente – acrescentou –, esta
possui todos os respectivos direitos de propriedade.



Gallotti  ressaltou que a discussão no processo não deve ser sobre a validade do termo
"Poliedro" como marca,  ou a força da marca,  ou mesmo a correção da concessão pelo
INPI, pois tais questões são reservadas unicamente à competência da Justiça Federal.

Segundo a ministra, a discussão é sobre o uso da marca registrada. Assim, afirmou, uma
vez reconhecido que a recorrente é detentora da marca no INPI, torna-se inviável a sua
desconstituição  no  processo  que  tramitou  na  Justiça  estadual,  devendo  ser  deferido  o
pedido para que a escola infantil se abstenha de utilizar o nome objeto da controvérsia
como marca para designar serviços de ensino e educação.

Leia o acórdão.
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Ação contra anúncios discriminatórios de emprego será julgada pela Justiça Comum

A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho afastou a competência da Justiça do
Trabalho para julgar ação ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) contra a
publicação de anúncios de emprego discriminatórios em jornais de São Paulo. Segundo a
Turma,  a  questão  é  anterior  à  formação  da  relação  de  emprego  e  envolve  relação  de
consumo.

Segundo o MPT, a seção de classificados dos jornais Folha de S. Paulo e Agora São Paulo,
de propriedade da empresa Folha da Manhã S.A., trazia anúncios de emprego e de estágio
com indicação de preferência em razão de sexo, idade, aparência e experiência. O objetivo
da ação civil pública, ajuizada em fevereiro de 2007, era impedir novas publicações desse
tipo,  com  imposição  de  multa  por  descumprimento  e  indenização  por  danos  morais
coletivos  de  R$  1  milhão.  Segundo  o  MPT,  outros  jornais  haviam firmado  termo  de
ajustamento de conduta para fazer cessar definitivamente a veiculação de anúncios com
conteúdo discriminatório.

O juízo da 8ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP) entendeu que a competência para julgar
o  caso  não era  da  Justiça  do  Trabalho  e  determinou  a  remessa  do  processo  à  Justiça
Comum (estadual). No entanto, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP)
considerou que a ação tratava de danos decorrentes “da porta de entrada do mundo do
trabalho”, como anúncios e processos seletivos. Para o TRT, a competência da Justiça do
Trabalho é fixada em razão da natureza dos pedidos, quando o empregado ou o candidato
ao emprego é atingido, independentemente da presença do empregador como parte.

Com isso,  a  empresa  jornalística  foi  condenada a  pagar  indenização  por  danos morais
coletivos  de  mais  de  R$  1,5  milhão  e  proibida  de  publicar  anúncios  considerados
discriminatórios,  com  imposição  de  multa  de  R$  10  mil  por  anúncio  publicado  em
desacordo com a decisão. A decisão fundamentou-se no artigo 373-A, inciso I, da CLT, que
veda “publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, à
idade,  à cor ou situação familiar,  salvo quando a natureza da atividade a ser exercida,
pública e notoriamente, assim o exigir”.

O relator do recurso de revista da Folha da Manhã, desembargador convocado João Pedro
Silvestrin,  destacou  que  a  questão  relativa  à  discriminação  nos  anúncios  de  vagas  de
emprego precede  a formação da relação de emprego,  “ou seja,  não há empregador ou
empregado nem controvérsias decorrentes da relação de trabalho”. Na sua avaliação, trata-
se de relação de consumo. Em precedente citado pelo relator, a Quinta Turma ressalta que
a questão relativa à discriminação nos anúncios de vagas de emprego ou estágio “não é
nova” e, de fato, desafia a atuação do Ministério Público. No entanto, ela não decorre de
nenhuma relação de trabalho. A decisão foi unânime.

Acórdão em anexo
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Empresa  não  tem  de  contratar  pessoa  com  deficiência  para  mesma  função  de
empregada demitida

A Subseção I  Especializada  em Dissídios Individuais  (SDI-1) do Tribunal  Superior do
Trabalho rejeitou o recurso de uma auxiliar que pretendia ser reintegrada ao emprego na
Samarco Mineração S. A., de Ouro Preto (MG). Ela ocupava vaga reservada a pessoa com
deficiência e baseava o pedido no fato de a empresa, após demiti-la, não ter contratado
outro empregado para a mesma função. Segundo o colegiado, no entanto, a lei não obriga o
empregador  a  contratar  empregado  com  deficiência  para  exercer  as  mesmas  funções
exercidas pelo substituído.

Cota

De acordo com o artigo 93, parágrafo 1º, da Lei da Previdência Social (Lei nº 8.213/1991),
quando  o  empregador  não  contrata  outro  trabalhador  com  deficiência  ou  beneficiário
reabilitado  da  Previdência  Social,  a  dispensa  é  considerada  nula,  o  que  autoriza  a
reintegração do empregado.

A Samarco foi condenada pelo juízo da Vara do Trabalho de Ouro Preto a reintegrar a
auxiliar, e a sentença foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG).
Segundo o TRT, apesar de a empresa ter demonstrado que o número de empregados com
deficiência contratados superava a cota mínima estipulada em lei, não houve indicação de
que a trabalhadora  tivesse sido dispensada após a contratação de outro empregado nas
mesmas condições.

Sem distinção

Em dezembro de 2015, a Sexta Turma do TST julgou recurso da Samarco e reformou a
decisão do TRT. Na época, o colegiado entendeu que a reintegração não era cabível, pois a
lei se limita a exigir a contratação de substituto nas mesmas condições, ou seja, de pessoa
com deficiência, mas não com a mesma deficiência.

SDI

O  relator  dos  embargos  da  auxiliar,  ministro  Breno  Medeiros,  reiterou  que  não  há
necessidade  de  contratação  de  substituto  nas  mesmas  condições  do  empregado  com
deficiência para que a dispensa imotivada seja válida. “A lei não exige que a contratação se
dê para as mesmas funções exercidas pelo empregado dispensado”, afirmou.

Ainda segundo o relator,  a  garantia  de emprego prevista  no artigo  93 da lei  é  apenas
indireta  e  tem  como  objetivo  a  preservação  da  cota  mínima  de  postos  de  trabalho
reservados a pessoas com necessidades especiais. A decisão foi unânime.

Acórdão em anexo
Voltar ao topo

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm


Ouro  apreendido  em operação  policial  pode  ser  restituído  ao  proprietário  que  o
adquiriu de boa-fé

Devido à decisão que indeferiu o pedido de restituição de aproximadamente 3,7 kg de ouro
apreendido pela Polícia Federal em cumprimento a mandado de busca e apreensão, uma
distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários recorreu ao TRF 1ª Região a fim de garantir
a restituição do bem.

Sustentando ser a proprietária do minério, a empresa afirma que o ouro foi adquirido de
forma legal, observando as normas que regulam o mercado, conforme mostram as notas
fiscais, e que o objeto da investigação é a conduta de um de seus mandatários como pessoa
física, não se confundindo com as atividades de pessoa jurídica da instituição.

Em primeira instância, o juiz federal Marcel Queiroz Linhares, da Subseção Judiciária de
Sinop/MT,  negou  o  pedido  de  restituição  porque,  apesar  de  os  comprovantes  fiscais
demonstrarem que a origem do bem é lícita, o caso exigia o princípio da cautela em razão
dos indícios de que o minério poderia ter sido objeto de “esquentamento” por parte dos
investigados, tornando o ouro de interesse ao processo.

Posteriormente,  o  Ministério  Público  Federal  (MPF)  se  manifestou  a  favor  do
arquivamento  do  inquérito  policial  em função  da  ausência  de  provas  suficientes  para
ajuizar uma ação penal, argumentando não ter “suporte probatório apto a comprovar que os
investigados  tinham ciência  das  irregularidades  cometidas  pelos  Postos  de  Compra  de
Ouro, uma vez que a empresa apenas recebia o minério e a documentação fraudulenta
emitida de forma ilegal pelos Postos”.

Ao analisar o caso, o relator, desembargador federal Cândido Ribeiro, concluiu haver a
provável boa-fé da distribuidora,  com base na ausência de provas da autoria do delito.
“Deve-se considerar, num raciocínio a fortiori,  que mesmo na hipótese de condenação,
com  a  imposição  de  perda  do  bem  apreendido  em  favor  da  União,  encontra-se
expressamente ressalvado, no inciso II do artigo 91 do Código Penal, o direito do lesado ou
do  terceiro  de  boa-fé,  pelo  que  maior  razão  terá  tal  ressalva  quando  sequer  existe
investigação ou feito em curso, como na hipótese sob análise”, ressaltou o magistrado.

Nesse  contexto,  a  4ª  Turma  do  TRF1  entendeu  que  mesmo  que  o  ouro  tenha,
aparentemente,  origem ilícita,  não  se  justifica  a  manutenção  da  apreensão  do bem no
âmbito  criminal,  com  prejuízo  a  terceiro  que  o  adquiriu  de  boa-fé.  Com  essas
considerações, o Colegiado, acompanhando o voto do relator, deu provimento à apelação
da empresa para garantir ao proprietário a restituição do ouro apreendido.
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Procons têm legitimidade para multar e fiscalizar instituições financeiras públicas e
privadas

A  5ª  Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  Primeira  Região  (TRF1)  deu  parcial
provimento à apelação da Caixa Econômica Federal (CEF) contra a sentença, do Juízo da
3ª  Vara  Federal  da  Seção  Judiciária  de  Goiás,  que  julgou  improcedente  o  pedido  de
nulidade do processo administrativo instaurado pelo Instituto de Defesa do Consumidor de
Goiás (Procon), e de redução de multa aplicada pelo instituto à CEF por dificultar  aos
consumidores os pagamentos de boletos no caixa convencional da agência. A instituição
direcionava os correntistas para outros canais de atendimento, como terminais eletrônicos,
débito  automático,  Internet  Banking  e  casas  lotéricas.  A decisão  também confirmou  a
legitimidade dos Procons para fiscalizar e multar instituições financeiras públicas federais.

De acordo com o processo,  após  receber  denúncias  pelo  canal  de  atendimento  151,  o
Procon de Goiás realizou fiscalização em uma agência da CEF no estado e constatou que o
banco  estava  oferecendo  resistência  para  pagamentos  nos  caixas  da  agência  aos
correntistas,  informando  que  os  clientes  deveriam  usar  outros  canais,  como  os  meios
eletrônicos. Com isso, o órgão identificou que a Caixa contrariou o artigo 39, inciso IX do
Código de Defesa do Consumidor (CDC),  Lei nº 8.078/1990, que proíbe práticas abusivas para
fornecedor  de produtos  ou serviços,  como recusar  a  venda de bens  ou a  prestação  de
serviços  diretamente  a  quem  se  disponha  a  adquiri-los  mediante  pronto  pagamento,
ressalvados os casos de intermediação regulados em leis especiais. A conduta da Caixa
também violou a Resolução nº 3694, de 26/03/2009 do Banco Central do Brasil, a qual estabelece,
em seu art. 3º, que é vedado às instituições financeiras recusar ou dificultar, aos clientes e
usuários de seus produtos e serviços, o acesso aos canais de atendimento convencionais,
inclusive  guichês  de  caixa,  mesmo na hipótese de oferecer  atendimento  alternativo  ou
eletrônico.

Após  a  confirmação  das  irregularidades,  o  Procon-GO,  por  meio  de  auto  de  infração,
aplicou multa à Caixa Econômica Federal no valor de R$ 31.764,71. A instituição bancária
ingressou  com  ação  na  Justiça  pleiteando  anulação  da  multa  ou  redução  do  valor
estipulado. No pedido, a CEF alegou incompetência do Procon para fiscalizar as atividades
desenvolvidas pelo banco, ação que caberia privativamente ao Banco Central  do Brasil
(Bacen).  Além disso,  argumentou que somente  a  Justiça  Federal  teria  legitimidade,  de
acordo com a Constituição Federal, para processar e julgar as demandas contra a CEF.

No primeiro grau o pedido foi negado, e a Caixa apelou ao TRF 1ª Região. O caso foi
julgado pela Quinta Turma sob a relatoria da desembargadora federal Daniele Maranhão.
Em seu voto, a magistrada citou entendimentos do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do
próprio  TRF1,  no  sentido  de  que o  fato  de  a  CEF ser  empresa  pública  federal  não  é
impeditivo de sua submissão à fiscalização do Procon na condição de órgão de proteção do
consumidor,  e  que o artigo 173 da  Constituição  Federal sujeita  as  empresas  públicas  ao
mesmo regime das empresas privadas em relação às suas obrigações civis, o que viabiliza
o  poder  de  fiscalização  do Procon sobre  a  CEF.  “  Se  diferente  fosse,  a  Caixa  ficaria
impune aos eventuais abusos e falhas cometidos em suas relações consumeristas”, afirmou
a desembargadora.
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A relatora entendeu não existir vício na aplicação do auto de infração, visto que a punição
administrativa  revelou-se  cabível  e  necessária.  Contudo,  a  magistrada  destacou  que  é
possível a redução do valor da multa por entender que foi desproporcional em relação à
infração cometida, e que a quantia em questão deve ter efeito pedagógico essencial para
desestimular a reincidência da conduta, sem ser excessiva.

Por unanimidade, o Colegiado fixou a multa em 15 mil reais levando em conta, também,
que não houve notícia  de  reiteração  infracional  por  parte  da  apelante.  Também que a
ilicitude revelou comportamento negligente da Caixa,  mas que a instituição não teve a
finalidade de obtenção de vantagem indevida.
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Mantida indenização por danos morais a pais de militar morto por disparo acidental
em quartel

Acidente ocorreu no Comando de Aviação do Exército; eles irão receber R$ 52.500,00 cada

A Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) confirmou sentença
da 2ª Vara de Taubaté e condenou a União ao pagamento de indenização por danos morais
no valor de R$ 52.500,00 para cada um dos pais de um militar morto por disparo acidental,
dentro do Comando de Aviação do Exército (CAVEX), em Taubaté/SP. Em primeiro grau,
a Justiça Federal já havia julgado procedente o pedido do casal. Após a sentença, a União
ingressou com recurso solicitando a improcedência do pedido e a redução da indenização
arbitrada a título de dano moral.

O relator  do processo no TRF3,  desembargador  federal  Wilson Zauhy,  considerou que
fundamentos da sentença comprovam o efetivo nexo de causalidade entre o evento danoso
- a morte do militar - e a conduta praticada por agente público no exercício de suas funções
perante o Exército Brasileiro.  “Imputa-se à União Federal o dever de indenizar o dano
moral  gerado  aos  pais  do  cabo  falecido,  pois  evidenciados  os  requisitos  legais
configuradores  da  responsabilidade  objetiva  no  caso  concreto  a  saber,  o  dano,  o
comportamento do agente público causador do dano e o nexo de causalidade entre o ato
comissivo (disparo de projétil por agente público em exercício no Exército Brasileiro) e o
evento danoso (óbito do filho dos autores, à época também Cabo do Exército)”, salientou.

O magistrado destacou que não há dúvidas acerca da dor e do sofrimento impostos aos
autores da ação em razão do falecimento precoce do filho, atingido por disparo acidental
de arma de fogo durante o serviço. “Não se discute, portanto, se os requerentes de fato
passaram por situação de abalo psíquico relevante o suficiente para que se conclua pela
existência de um dano extrapatrimonial, o que é mais do que evidente”, declarou.

Na  decisão,  Wilson  Zauhy  ponderou  que  a  contribuição  da  vítima  para  o  evento,  ao
entregar uma arma de fogo fechada e com carregador ao militar responsável pela guarda de
armas,  não  afasta  a  responsabilidade  civil  do  Estado  no  caso  concreto.  Com  esse
entendimento, foi mantida a indenização por dano moral no valor arbitrado em sentença.
Cada  autor,  pai  e  mãe  do  militar  falecido,  deve  receber  R$  52.500,00,  acrescidos  de
correção monetária e juros de mora.
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Reconhecido acordo trabalhista como prova para concessão de aposentadoria rural

Documento é válido, desde que complementado por outros comprovantes e testemunhos

A  Sétima  Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região  (TRF3)  confirmou  a
concessão  de  aposentadoria  por  tempo  de  serviço  a  um  lavrador  de  Birigui/SP  que
comprovou atividade  rural  por  meio  de  cópia  de  sentença  de  homologação  de  acordo
trabalhista, registro na carteira de trabalho (CTPS) e depoimentos de testemunhas.

Para os magistrados, o homem faz jus ao benefício, uma vez que conseguiu demonstrar ser
trabalhador rural. Além do acordo trabalhista e da CTPS, o autor juntou ao processo os
seguintes comprovantes que o qualificavam como agricultor:  certificado de dispensa de
incorporação (1974), certidão de casamento (1983) e certidões de nascimento dos filhos
(1984, 1986 e 1989). Testemunhas ouvidas na ação cível também confirmaram o trabalho
diário do lavrador nas culturas de café, milho e melancia, indicando, inclusive, o nome do
dono da propriedade e o período aproximado das atividades.

Ação trabalhista

O  desembargador  federal  Paulo  Domingues,  relator  do  caso,  explicou  que  sentença
proferida pela Justiça do Trabalho não configura prova absoluta do período de trabalho,
nos  casos  em  que  ação  termina  em  acordo  homologado.  Porém,  ponderou  que  essa
sentença  serve  como  início  de  prova,  devendo  ser  analisada  em  consonância  com  o
conjunto probatório. “Nem o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nem o Judiciário
Federal, devem ser obrigados a acolher sem ressalvas esse tipo de documento, uma vez que
tal procedimento serve, em muitos casos, tão somente como instrumento de simulações por
meio da utilização da Justiça do Trabalho”, afirmou.

Ao analisar  o  caso específico,  o  relator  destacou o julgamento  da Turma Nacional  de
Uniformização  dos  Juizados  Especiais  Federais  (TNU)  sobre  o  tema,  ocorrido  em
17/08/16. A decisão definiu a ação reclamatória trabalhista como válida como início de
prova  material  para  o  cômputo  do  tempo  de  serviço,  em  duas  situações:  quando  for
fundamentada em documentos que comprovem o exercício da atividade na função com os
períodos alegados, satisfatoriamente complementado por prova testemunhal; e quando o
seu ajuizamento seja contemporâneo ao término do pacto laboral.

Assim, diante das provas apresentadas e dos testemunhos, o desembargador considerou
comprovada a atividade rural do autor entre 1978 e 1993. “Desta forma, considerando o
tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem como o tempo com registro em CTPS,
constante no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), verifica-se que à época da
data do requerimento administrativo a parte autora já havia preenchido o tempo de serviço
necessário à concessão do benefício”, concluiu.
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Servidor público pode ajuizar ação contra a União em município diferente de onde
possui lotação

O servidor público que reside em município diferente do local em que está vinculado pode
ajuizar ação contra a União ou qualquer outra autarquia federal tanto na Seção Judiciária
onde mora quanto na seção na qual está fixado o órgão público em que trabalha. Esse foi o
entendimento  firmado  pela  Turma  Regional  de  Uniformização  (TRU)  dos  Juizados
Especiais Federais (JEFs) da 4ª Região em sessão virtual de julgamento realizada no dia 15
de maio.

Conforme  o  relator  do  conflito  de  competência,  juiz  federal  João  Batista  Lazzari,  “a
existência  de  domicílio  necessário  do  servidor  público  não  impede  a  existência  do
domicílio voluntário na localidade onde o indivíduo possui o centro de seus interesses”. O
relator explicou que o artigo 109, §2º, da Constituição Federal, estabelece a seguinte norma
em casos de duplicidade de domicílio: “as causas intentadas contra a União poderão ser
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido
o fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa julgada”.

Conflito de competência

O conflito foi suscitado após a 1ª Vara Federal de Francisco Beltrão (PR) ter declinado da
competência de uma ação na qual um servidor público cobra pagamento de adicional de
insalubridade da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS). Segundo o juízo, o fato de
o servidor residir na cidade de Dionísio Cerqueira (SC) faria o processo ter que ser julgado
em Santa Catarina.

Após a ação ser redistribuída para a 1ª  Vara Federal de São Miguel do Oeste (SC),  o
magistrado de primeiro grau também declinou da competência pelo fato de o servidor estar
lotado ao campus do município paranaense de Realeza (PR) da UFFS.

A TRU declarou por unanimidade a competência da 1ª Vara Federal de Francisco Beltrão
para julgar o caso. “Diante da duplicidade de domicílios do autor, este está autorizado, a
ajuizar  a demanda tanto na Subseção de São Miguel  do Oeste  quanto na Subseção de
Francisco Beltrão. Conflito solucionado para reconhecer a competência da 1ª Vara Federal
de Francisco Beltrão, o juízo suscitado”, concluiu o relator do caso.
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TRF4 profere primeiras decisões sobre Acordo de Não Persecução Penal (“Pacote
anticrime”)

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) proferiu, na última semana, as primeiras
decisões  judiciais  no âmbito  da corte  que envolvem a  proposição  de Acordos de Não
Persecução Penal (ANPP) entre o Ministério Público Federal (MPF) e a defesa de réus em
processos  criminais.  As  decisões  foram  da  8ª  Turma  do  tribunal  em  dois  recursos
analisados na sessão de julgamento virtual do colegiado encerrada no dia 13/5.

Seguindo a perspectiva de ampliação do espaço de consenso ou de justiça negociada no
processo penal, o Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) é um instituto jurídico recente
que  foi  inserido  no  artigo  28-A  do  Código  de  Processo  Penal  (CPP) pela  Lei  Federal    n  °  
13.964/2019. A nova legislação prevê que não sendo caso de arquivamento de investigação
criminal  e  tendo  o  investigado  confessado  formal  e  circunstancialmente  a  prática  de
infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a quatro anos, o
Ministério  Público  poderá  propor  o  ANPP,  desde  que  necessário  e  suficiente  para
reprovação e prevenção do crime.

ANPP em ação penal já iniciada

No primeiro caso, o MPF ofereceu denúncia, em agosto de 2017, contra um homem de 37
anos, residente de Viamão (RS), pela prática do crime de adquirir, guardar e introduzir em
circulação moeda falsa, previsto no artigo 289, parágrafo 1º, do Código Penal.

De acordo com o MPF, em novembro de 2015, o acusado utilizou oito cédulas falsas,
sendo sete delas de R$ 50,00 e uma de R$ 100,00, para comprar um aparelho celular.
Segundo a acusação, logo após a transação, a vítima percebeu que as notas recebidas não
eram verdadeiras e as entregou à Polícia.

A denúncia foi aceita pelo juízo da 11ª Vara Federal de Porto Alegre, tornando o acusado
réu em ação penal.  Após ter  ocorrido o seu trâmite,  o processo ficou concluso para a
sentença em novembro de 2019. No entanto, em fevereiro deste ano, o juízo de primeira
instância determinou a suspensão do curso do processo para que o MPF e a defesa do réu
negociassem a possibilidade de fechar um ANPP.

O órgão ministerial recorreu dessa decisão ajuizando um recurso de correição parcial ao
TRF4. O MPF alegou que o ANPP tem aplicabilidade apenas nas situações em que não
houve propositura da ação penal. Ainda defendeu que o instituto foi concebido para a fase
pré-processual,  sendo  que  nesse  caso,  a  instrução  processual  já  foi  encerrada  no  ano
passado. Para o Ministério Público, ao aplicar o ANPP em uma ação penal já iniciada, o
magistrado de primeiro grau estabeleceu um procedimento não previsto em lei e causou
tumulto processual. A 8ª Turma, por unanimidade, negou provimento à correição parcial e
manteve a decisão da Justiça Federal gaúcha.

Sobre o acordo, o relator do caso na corte, desembargador federal João Pedro Gebran Neto,
considerou que “não é nova a busca pela efetivação do princípio do direito penal mínimo,
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reservando o processo penal tradicional para os casos graves. Assim como o fez o Código de
Processo Civil em vigor, parece que está chegando o tempo em que o processo penal longo e
infrutífero, para questões mais singelas, está também cedendo espaço à composição”.

O magistrado ressaltou que “apesar de a natureza processual ser a mais notada, não se
desapega da norma o seu conteúdo material. A não persecução, por certo, é mais benéfica
que uma possível condenação criminal, mesmo quando as penas são substituídas. Dessa
maneira, deve ter sua aplicação ampliada sob o prisma do artigo 5º, XL, da  Constituição
Federal, e deve incidir igualmente aos processos em curso, cabendo ao Estado propiciar ao
réu  a  oportunidade  de  ter  sua  punibilidade  extinta  pelo  cumprimento  dos  termos
convencionados”.

Ao concluir sua manifestação, Gebran Neto destacou que “não há inversão tumultuária na
decisão do magistrado que, no curso do processo, intima o órgão ministerial para que se
manifeste expressamente a respeito da possibilidade de oferecimento do acordo de não
persecução penal. Nessa perspectiva, deve ser improvido o recurso para manter a decisão
do juízo de primeiro grau que determinou a abertura de fase para verificar a possibilidade
de acordo”.

ANPP em fase recursal do processo penal

Já no segundo caso, o MPF denunciou, em fevereiro de 2018, um homem de 33 anos de
Foz do Iguaçu (PR) pela prática de contrabando de cigarros e por utilizar equipamento de
telecomunicações instalado de forma ilegal em automóvel. De acordo com a denúncia, em
uma fiscalização de rotina em dezembro de 2017 realizada pela Polícia Rodoviária Federal
(PRF) na cidade de São Luiz do Purunã (PR), os agentes encontraram diversas caixas de
cigarros  estrangeiros  contrabandeados  no  banco  traseiro  e  no  porta-malas  do  veículo
conduzido pelo acusado. O carro foi apreendido e vistoriado, sendo encontrado também
um transceptor instalado no automóvel de forma dissimulada, sem certificação da Agência
Nacional de Telecomunicações (ANATEL).

O juízo da 14ª Vara Federal de Curitiba recebeu a denúncia e, em outubro do ano passado,
o  réu  foi  condenado  a  uma pena privativa  de  liberdade  de  três  anos  e  seis  meses  de
reclusão, em regime inicial aberto, que foi substituída por duas penas restritivas de direitos,
nas  modalidades  de  prestação  pecuniária  e  de  prestação  de  serviços  à  comunidade.  A
defesa dele recorreu da sentença, interpondo apelação junto ao TRF4.

No recurso,  o advogado requereu a anulação da sentença porque não teria  ocorrido no
processo  o  oferecimento  ao  réu,  por  parte  do  MPF,  do  ANPP,  conforme determina  a
Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público.

A  8ª  Turma,  por  maioria,  negou  a  anulação,  mas  decidiu  suspender  o  processo  e  a
prescrição da pretensão punitiva, ordenando que a ação seja remetida ao juízo de origem
para verificação de eventual possibilidade de oferecimento do ANPP. Para o relator do
caso, desembargador Gebran Neto, “por não se tratar de norma penal em sentido estrito, a
Resolução  do Conselho  Nacional  do  Ministério  Público  não fixa  normas  penais,  mas,
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apenas, procedimentos internos, pelo que não se há de falar em nulidade da ação penal em
face da sua não observância previamente à propositura da ação penal”.

Ao analisar a possibilidade de acordo nesse processo, o magistrado apontou que “o acordo
de não persecução penal consiste em norma penal que tem, também, natureza material ou
híbrida  mais  benéfica,  na  medida  em que  ameniza  as  consequências  do  delito,  sendo
aplicável às ações penais em andamento”. Ele também apontou que, por jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça (STJ), é possível a retroação da lei mais benigna, ainda que o
processo se encontre em fase recursal.

Gebran  ressaltou  que  é  permitido  ao  tribunal  “examinar  a  existência  dos  requisitos
objetivos  para eventual  permissivo à  formalização de acordo de não persecução penal,
determinando,  se  for  o  caso,  a suspensão da ação penal  e  da prescrição e a  baixa  em
diligência ao primeiro grau para verificação da possibilidade do benefício legal”.

Em seu voto,  o  desembargador  afirmou que:  “presentes  os  requisitos  objetivos  para  o
ANPP, não vejo óbice à abertura de fase para verificação de proposta de acordo de não
persecução penal mesmo após o processo iniciado, ainda que em grau de recurso. Tem-se
como solução adequada a suspensão do feito com baixa em diligência ao primeiro grau
para  as  providências  cabíveis,  com o exame do cabimento  e  eventual  acordo entre  as
partes”.

Dois acórdãos em anexo
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Lei não estabelece prazo para pedido de seguro-desemprego na via administrativa e
TRF4 garante assistência à desempregada

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) manteve em 14/5 decisão liminar que
garantiu a concessão de seguro-desemprego a uma gaúcha que teve o pedido negado na via
administrativa porque teria protocolado a solicitação após o prazo limite para requerer o
benefício.  Em decisão monocrática,  a relatora  do caso,  desembargadora  federal  Vivian
Josete  Pantaleão  Caminha,  ressaltou  que a  Lei  nº  7.998/1990,  que  regula  o programa de
assistência  financeira  aos  trabalhadores  desempregados,  não  estabelece  limite  temporal
para realização do pedido administrativo.

A desempregada ajuizou um mandado de segurança contra o Ministério do Trabalho e
Emprego, após ter resposta negativa na administrativa. A autora requereu liminarmente o
pagamento das parcelas de seguro-desemprego desde a data de sua demissão sem justa
causa.  O  pedido  foi  analisado  pela  1ª  Vara  Federal  de  Santa  Cruz  do  Sul  (RS),  que
determinou  a  concessão  do  benefício  a  ela,  observando  se  tratar  de  um  direito
constitucional que pode ser exercido a qualquer momento após o sétimo dia de rescisão do
contrato de trabalho.

A União  recorreu  ao  TRF4 pela  suspensão da liminar,  argumentando  que  o  Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat) teria publicado  Resolução n.º
19/1991 que limitaria o prazo de pedido do benefício para 120 dias após a demissão. Na
corte,  a  relatora  manteve  o  entendimento  de  primeiro  grau,  reconhecendo  que  as
atribuições administrativas do Codefat não permitem decisões que impliquem na perda de
direito previsto em lei.

A magistrada considerou também que a necessidade de urgência da prestação jurisdicional
à autora se dá devido ao caráter alimentar do seguro, já que a situação de desemprego
persiste. Segundo Pantaleão Caminha, “ao impor um limite temporal máximo para esse fim
- protocolização até o 120º dia subsequente à data de demissão -, o artigo 9º da Resolução n  º  
19/1991 - CODEFAT cria uma restrição ao exercício do direito, sem amparo legal, inovando
restritivamente o ordenamento jurídico”.

Decisão em anexo
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Sem condições  de  pagar  por  perícias  médicas,  segurado  do  INSS tem assistência
judiciária gratuita concedida pelo TRF4

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) concedeu em 14/5 o pleno direito de
assistência  judiciária  gratuita  a  um  segurado  do  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social
(INSS), motorista de ônibus de Gravataí (RS), que comprovou hipossuficiência financeira
para arcar com os valores das perícias médicas judiciais a serem realizadas ao longo do
processo.  A  relatora  do  caso  na  corte,  juíza  federal  convocada  Taís  Schilling  Ferraz,
reformou a decisão de primeiro grau que dispensava o homem apenas do pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência.

O motorista  ajuizou  a  ação  de  concessão  de  aposentadoria  especial  depois  de  esperar
quatro meses por resposta de seu pedido na via administrativa do INSS. Na petição inicial,
o autor requereu o direito à justiça gratuita, alegando não possuir condições financeiras
para custear o processo previdenciário, que exige a realização de perícias médicas durante
a sua tramitação.

A  2ª  Vara  Federal  de  Gravataí  recebeu  a  ação  e  concedeu  ao  segurado  a  assistência
judiciária  parcial,  determinando que o motorista  arcasse com os  custos  dos  honorários
periciais.  Ele  recorreu  ao  tribunal  pela  garantia  completa  do  direito  à  justiça  gratuita,
alegando que não teria como pagar as custas processuais e periciais sem causar prejuízo ao
seu sustento e ao de sua família.

No TRF4, a relatora analisou a documentação juntada pelo autor e reconheceu a situação
de carência financeira do requerente para custear o processo judicial. Com a comprovação,
a juíza ressaltou que a plena gratuidade de justiça se faz necessária ao motorista, apesar das
restrições orçamentárias da Justiça Federal que haviam justificado a decisão de primeiro
grau.

Decisão em anexo
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Segurada  com  depressão  precisa  comprovar  carência  financeira  para  receber
benefício assistencial do INSS

O desembargador federal João Batista Pinto Silveira, integrante da 6ª Turma do Tribunal
Regional  Federal  da  4ª  Região  (TRF4),  manteve  liminar  que  negou  a  concessão  de
benefício assistencial ao portador de deficiência para uma moradora de Guaíba (RS) que
tem depressão. Conforme a decisão proferida, a segurada não demonstrou os requisitos de
hipossuficiência financeira necessários para o recebimento do benefício.

A mulher atualmente realiza tratamento contra transtorno depressivo recorrente no Centro
de Atenção Psicossocial (CAPS) de Guaíba. Na ação ajuizada contra o Instituto Nacional
do  Seguro  Social  (INSS),  ela  requereu  o  pagamento  do  benefício  assistencial  com  o
argumento  de  que utiliza  medicamentos  e  que atualmente  estaria  desempregada e  sem
condições de trabalhar. Segundo a autora, ela estaria necessitando do auxílio de terceiros
para garantir o seu sustento.

Em análise  liminar,  a  2ª  Vara  Cível  da Comarca  de Guaíba  negou o pedido de  tutela
antecipada por entender que o caso da autora necessita de estudo social mais aprofundado,
com  dilação  probatória  sobre  suas  condições  de  saúde  e  financeira  devendo  ser
apresentadas nos autos do processo.

Ela recorreu dessa decisão interpondo um agravo de instrumento no TRF4, mas teve o
recurso indeferido por decisão monocrática do desembargador João Batista Pinto Silveira.
No despacho, o relator do caso na corte enfatizou que não é possível conceder o benefício
liminarmente sem que haja a comprovação de carência financeira do núcleo familiar da
autora e que tal situação só deve ser demonstrada durante a tramitação do processo.

“Examinando  minuciosamente  os  autos  tenho  que  não  se  mostra  suficientemente
demonstrada a verossimilhança do direito alegado a ponto de justificar,  neste momento
processual, a concessão da tutela antecipada. Somente o afirmado na inicial e ausente a
realização de estudo social necessário a verificação da hipossuficiência do núcleo familiar,
merece ser mantida a decisão agravada”, declarou o magistrado.

Decisão em anexo
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Trabalhadora que  não comprovou inatividade  no emprego tem pedido de  auxílio
emergencial negado

O desembargador federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, do Tribunal Regional Federal
da 4ª Região (TRF4), manteve liminar que negou o pagamento de auxílio emergencial a
uma  trabalhadora  que  não  comprovou  estar  inativa  em  seu  emprego.  Ela  requeria  a
concessão do auxílio pela via judicial após ter o benefício negado pela Caixa Econômica
Federal.  Segundo  a  decisão,  a  autora  não  preenche  cumulativamente  todos  os  itens
previstos no artigo 2º da Lei nº 13.982/2020, que regula a concessão do auxílio emergencial
durante a pandemia do novo Coronavírus no Brasil.

A mulher, que trabalha como operadora de loja, ajuizou mandado de segurança contra a
Caixa e a União Federal no fim de abril. Ela declarou nos autos que estaria sem trabalhar
desde  março  em  decorrência  da  pandemia.  Ainda  sustentou  que,  segundo  a  Lei  nº
13.982/2020,  beneficiários  de  “Bolsa  Família”  estariam  automaticamente  habilitados  a
receberem o auxílio emergencial através de pagamento do valor mais vantajoso entre os
dois benefícios.

Em análise liminar, a 2ª Vara Federal de Canoas (RS) negou o pedido por entender que,
apesar  de  a  autora  ter  comprovado  por  meio  de  carteira  e  contrato  de  trabalho  ser
trabalhadora intermitente, ela não apresentou provas de que está inativa no momento. Ela
recorreu ao tribunal  pela reforma da decisão alegando que,  embora possua contrato de
emprego intermitente,  está  sem trabalhar  desde março.  Também defendeu que como é
beneficiária do Programa “Bolsa Família”, deveria ter recebido o auxílio emergencial na
mesma data de pagamento do benefício.

Ao negar o recurso, o desembargador Leal Júnior reforçou o entendimento de primeira
instância de que, em sede liminar, somente o fato de a autora receber o “Bolsa Família”
não possibilita afirmar que o auxílio emergencial é devido a ela. O relator do caso na corte
ainda  ressaltou  que  a  mulher  não  apresentou  no  processo  nenhum  documento  que
demonstrasse a negativa formal do pagamento do auxílio por parte da Caixa. “Destaco que
a agravante afirma ter obtido informações em agência da Caixa, contudo, não veio aos
autos um indeferimento formal do auxílio emergencial. Assim, sem oitiva da autoridade
impetrada, não é possível afirmar a existência de lesão a direito”, declarou Leal Júnior no
despacho.
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Jornada de trabalho semanal de 30 horas para fisioterapeutas deve ser respeitada
pela União

A jornada de trabalho semanal máxima de 30 horas para os profissionais fisioterapeutas e
terapeutas ocupacionais deve ser aplicada pelos setores privado e público, em obediência à
Lei nº 8.856/1994. Com esse fundamento, a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da
5ª Região – TRF5 manteve, de forma unânime, a decisão da 7ª Vara Federal do Ceará, que
julgou  procedente  a  aplicação  de  jornada  de  trabalho  de  30  horas  para  os  servidores
públicos que exercem o cargo de fisioterapeuta no Tribunal Regional do Trabalho da 7ª
Região - TRT7, ao negar provimento à apelação cível da União.

Nos  autos  do  processo,  o  Sindicato  dos  Servidores  da  Sétima  Região  da  Justiça  do
Trabalho (Sindissétima)  alegou que,  desde o momento  de seus ingressos no TRT7,  os
servidores que exercem o cargo de fisioterapeuta sempre realizaram uma jornada semanal
acima do máximo de 30 horas, contrariando o que fixa a  Lei nº 8.856/1994. Por sua vez, a
União argumentou que o servidor fisioterapeuta do TRT7 deve ser enquadrado na  Lei nº
8.112/  19  90  , que disciplina uma jornada semanal de 40 horas.

Segundo  o  relator  da  apelação  cível  e  presidente  da  Terceira  Turma,  desembargador
federal Cid Marconi, há farta jurisprudência que reconhece a aplicação da Lei nº 8.856/1994
para o Poder Público. “O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em casos similares, que é
da União a competência para legislar, privativamente, sobre condições para o exercício de
profissões (art. 22, XVI, da CF/1988) e que a Lei nº 8.856/1994, que fixa a jornada de trabalho
dos  profissionais  Fisioterapeuta  e  Terapeuta  Ocupacional,  é  norma  geral  e  deve  ser
aplicada  a  todos  os  profissionais  da  área  tanto  do  setor  público  quanto  do  privado”,
destacou o relator, citando dois processos similares no STF: o ARE 758.227, de relatoria da
ministra Cármen Lúcia, julgado em 2013; e o  RE 589.870, de relatoria do ministro Eros
Grau, julgado em 2009, além de precedentes da Terceira Turma do TRF5.

A Terceira Turma também deu provimento ao recurso do Sindicato, reconhecendo o direito
dos servidores em receber o pagamento pelas horas extras trabalhadas além da jornada
máxima definida na lei. Em sentença proferida em outubro de 2018, a juíza federal Karla
de Almeida Miranda Maia, da 7ª Vara Federal do Ceará, não havia reconhecido o direito
ao pagamento dessa verba indenizatória. “Penso que a sentença merece reforma no tocante
ao  recebimento  de  horas  extras.  Restando  configurado  que  os  substituídos  vinham
exercendo suas atividades em jornada superior à permitida em lei, afigura-se legítimo o
pleito  de  pagamento  de  diferenças  a  título  de  horas  extras,  uma  vez  que  o  regime
estatutário (arts. 19 e 74, da Lei nº 8.112/  19  90  ) permite horas extras em caráter excepcional e
pagamento de adicional de 50% em relação à hora normal de trabalho, respeitado o limite
máximo de 2 horas por jornada e observada a prescrição quinquenal, acrescidas de juros e
correção monetária,  nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal”,  escreveu o
desembargador federal Cid Marconi, no acórdão.

O inteiro  teor  do acórdão foi  publicado  no sistema PJe  no início  do mês de maio.  O
julgamento dessa apelação cível ocorreu no dia 30 de abril, em sessão virtual da Terceira
Turma, com a participação dos desembargadores federais Fernando Braga Damasceno e
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Gustavo  de  Paiva  Gadelha  (convocado,  em  substituição  ao  desembargador  Rogério
Fialho).
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